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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCURI

ESTADO DA BAHIA

LEI NS is/7g da 30 de novembro da 1979

'  /

"Aucorizí^ o Poder Executivo a desapropriar uma ârea/^ de

terreno pertencente ao Sr. OSCAR SARLO, que mede 7.439.

para Cemitério no povoado de 31 de março.
I  /

O Prefeito Municipai de Mucuriy Cetado da Bahia^

Faço saber que a cãmara Municipal de Vereadores Decreta
e eu Sanciono a seguinte Lei.

Ürt. ic - Fica o Pod^r Executivo Municipal, autorizado

a desapropriar uma área de terreno perteoente ao Sr. Oscar Sar-
loy medindo 7.439 M2. contendo benfeitorias permanenteS| berca-

da localizado proximo ao povoado de 31 de Março, ondj servirá /

para o Cemitério daquela localidade.

Art. 2fi - A presente Lei entrara em vigor na data/

de sua publicação revogando-se as disposições em contririo.
Gabinete do Prefeitè 30 ̂de novembro de 1979.
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